
INDICAÇÃO Nº 
2221
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Casa Civil do Estado, a liberação de recursos financeiros no valor aproximado de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) destinados à infraestrutura urbana do município de Santo Anastácio.
JUSTIFICATIVA

O município de Santo Anastácio conta com aproximadamente 20.500 mil habitantes, está localizado a oeste do Estado de São Paulo, no Pontal do Paranapanema, numa das regiões mais pobres do Estado. A economia do município depende exclusivamente da agropecuária e dos trabalhos como boias-frias, impossibilitando assim uma arrecadação modesta de impostos que não permite investimentos na infraestrutura da cidade.


Tal indicação se faz necessária, pois existem vários bairros carentes que necessitam de infraestrutura causando dificuldades e transtornos à sua população. Por fim, tal demanda tem finalidade de promover melhorias para o município, que irá trazer uma qualidade de vida melhor para população. 


Diante do exposto, indico a presente propositura e contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para melhor atender ao município de Santo Anastácio.

Sala das Sessões, em

Deputada Clélia Gomes
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